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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.729, DE 10 DE OUTUBRO DE
2022

A c r e s c e n t a  e  a l t e r a
dispositivos  no  Código  de
Posturas -  Lei  Complementar
nº 502, de 28/06/99, Título II -
Da  Higiene  Pública,  Capítulo
I I I  -  D a  H i g i e n e  d a s
Propriedades e Terrenos.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  -  Acrescente-se  parágrafo  no  artigo  20,  no
Título II - Da Higiene Pública, Capítulo III - Da Higiene das
Propriedades e Terrenos, da Lei Complementar nº 502, de
28/06/99  e  suas  posteriores  alterações,  com a  seguinte
redação, passando o Parágrafo único a ser § 1º:

“Art. 20 – ...
...
§  2º  -  Caso  o  proprietário  do  imóvel  não  efetue  a

limpeza e a lacração da propriedade abandonada dentro do
prazo  constante  no  parágrafo  anterior,  estará  sujeito  à
seguinte  penalidade,  a  ser  aplicada,  em  caso  de  não
atendimento ao que foi notificado:

I –  multa de 300 (trezentas) UFM’s, após 30 (trinta)
dias  do  recebimento  da  notificação  de  reincidência  feita
pela  Prefeitura  Municipal,  momento  em  que  o  Poder
Executivo poderá proceder à limpeza e lacração do local
por  meios  próprios,  preferencialmente,  com  blocos  e
soldas, com custos imputados aos responsáveis do imóvel,
conforme Decretos Municipais nºs: 4.831, de 22/03/96; e
6.500, de 11/02/04.”

Art. 2º  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de outubro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO
CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso I
do  artigo  24  da  Lei  de  Licitações,  para  contratação  de
empresa  especializada  para  construção  de  duas
arquibancadas no centro social urbano com fornecimento
de  material  e  mão  de  obra,  firmada  com  JP&M MORAES
CONSTRUTORA LTDA

Lins, 07 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO
CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso II
do  artigo  24  da  Lei  de  Licitações,  para  contratação  de
serviço de manutenção em tecnologia da informação, com
especialização em projetos, instalações e manutenções de
equipamentos  de  segurança  eletrônica,  firmada  com  HM
SOLUÇÕES  EM  INFORMATICA  LTDA.

Lins, 07 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura, RATIFICO a decisão da Comissão Permanente
de Licitação, que afastou a licitação, nos termos do inciso II
do  artigo  25  da  Lei  de  Licitações,  para  contratação  de
treinamento  continuado  de  legislação  de  trânsito  para
Agentes de Trânsito, firmada com JULYVER MODESTO DE
ARAUJO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

Lins, 07 de outubro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, Senhor JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa o
processo  licitatório  e  confirma  a  decisão  do  Pregoeiro
nomeado pelo Decreto nº 12.824, de 11 de janeiro de 2022
pelo critério de “menor preço global” o objeto do Pregão
Eletrônico  nº  077/2022  -  Processo  nº  183/2022,  que
classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  FABIO  LUIS
PAULI.

Lins/SP, 11 de outubro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
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o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
da  Comissão  Permanente  de  Licitação  nomeada  pelo
Decreto nº 12.823 de 11/01/2022, objeto da Tomada de
Preços nº 029/2022 - Processo nº 177/2022, que classificou
o  ob jeto  à  empresa  TELETUSA  TELEFONIA  E
CONSTRUÇÕES  LTDA.

Lins/SP, 11 de outubro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 42.917, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Mariane
Ferreira  Januario  Vanni,  matrícula  4387/1,  Fiscal  de
Saneamento,  referência  4“A”,  lotada  na  SAUDE  -
VIGILANCIA  SANITARIA,  90  (noventa)  dias  de  Licença-
Prêmio, referente ao período de 02/07/2017 a 01/07/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, consoante
determinação da Lei Complementar nº 191 de 08/03/2022,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 07 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

07 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.918, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Juliana
Correa Mariano, matrícula 2344/2,  Prof.  Ed. Básica II  -
Artes, referência 5“A”, lotada na EDUCAÇÃO - EMEF JOAO
ALVES DA COSTA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a
partir de 13/10/2022 a 22/10/2022, concedidos conforme
Portaria nº 37.432, de 31/05/2019, referente ao período de
28/04/2014 a 27/04/2019, restando saldo de 20 (vinte) dias
para fruir referente a este período.

Lins, 07 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 07 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.919, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
ADMITE, em caráter temporário, a Sr.ª Renata Cabanas
Matheus Pereira, matrícula 4868/3, para exercer a função
de Professor de Educação Básica I - Act, a partir de
27/09/2022, conforme Processo Seletivo Edital nº 01/2021,
de 26/11/2021, por tempo determinado, nos termos da Lei
Complementar nº 1.488/2016.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.920, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
REVOGA a partir de 01/10/2022, a Portaria nº 42.391, de
14/06/2022, que concedeu ao Sr.  Osmar Vieira Junior,
matrícula  571/1,  Desenhista  Projetista,  referência  5“A”,
lotado na INFRAESTRUTURA - DIRETORIA DE PROJETOS, 02
(dois)  anos de Licença sem Vencimentos para tratar  de
assuntos particulares, conforme dispõe o artigo 167, inciso
XI, artigo 195, § 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 97/92 -
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de
Lins.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.921, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Maria
Tereza  de  Matos,  matrícula  85/1,  Oficial  Administrativo,
referência 7“A”, lotada na ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
16/01/2016  a  19/08/2022,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 42.922, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Andrea
Cristina Ribeiro de Novaes Pelegrini, matrícula 3546/3,
Servente de Limpeza Pública,  referência 1“A”,  lotada na
INFRAESTRUTURA - VIAS PÚBLICAS, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  26/01/2016  a
31/08/2022, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.923, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Claudecir
Olegario, matrícula 4135/1, Servente de Obras, referência
1“A”, lotado na INFRAESTRUTURA - DIRETORIA DE OBRAS,
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período
de  10/01/2016  a  13/08/2022,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.924, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Aristides
Epifanio de Araujo Junior, matrícula 4136/1, Servente de
Obras, referência 1“A”, lotado na ADMINISTRAÇÃO - FROTA,
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período
de  10/01/2016  a  13/08/2022,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para

serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.925, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Sonia
Aparecida  Gonçalves  de  Souza,  matrícula  4137/1,
Servente  de  Serviços  Gerais,  referência  1“A”,  lotada na
ESPORTES  -  CSU,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  10/01/2016  a  14/08/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.926, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Talita
Larissa  Amaral  Dias,  matrícula  3813/4,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na EDUCAÇÃO -
EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  05/01/2016  a
08/08/2022, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06, devido
a tempo de serviço anterior.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 42.927, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Jose Alves de
Queiroz, matrícula 1391/1, Servente de Limpeza Pública,
referência  1“A”,  lotado  na  MEIO  AMBIENTE  -  HORTO
MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente
ao  período  de  06/12/2015  a  09/07/2022,  conforme  a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.928, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Renata
Vettore Souza, matrícula 1393/1, Agente Administrativo,
referência 5“A”, lotada na PLANEJAMENTO ESTRATEGICO -
SECRETARIA,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  18/12/2015  a  21/07/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.929, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Marcelo
Souza  Morais,  matrícula  1396/1,  Servente  de  Limpeza
Pública,  referência  1“A”,  lotado  na  MEIO  AMBIENTE  -
HORTO MUNICIPAL, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  17/12/2015  a  20/07/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo

com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.930, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Priscila
Lima Olegario de Oliveira, matrícula 3316/1, Servente de
Serviços Gerais,  referência 1“A”,  lotada na EDUCAÇÃO -
EMEI MAE COMERCIARIA I, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 20/12/2015 a 23/07/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.931, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Luiz
Fernando Goes, matrícula 4044/2, Servente de Serviços
Gerais, referência 1“A”, lotado na EDUCAÇÃO - DIVISAO DE
NUTRICAO  -  COZINHA  PILOTO,  90  (noventa)  dias  de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  08/12/2015  a
11/07/2022, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.932, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
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usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. João Thomaz
de Aquino Dias, matrícula 2247/1, Servente de Limpeza
Pública,  referência  1“A”,  lotado  na  INFRAESTRUTURA  -
LIMPEZA PUBLICA,  90  (noventa)  dias  de  Licença-Prêmio,
referente  ao  período  de  31/10/2015  a  04/06/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.933, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Angela
Maria dos Santos, matrícula 4134/1, Servente de Serviços
Gerais, referência 1“A”, lotada na ASSISTENCIA SOCIAL -
CRAS ANTONIO NUNES FERNANDES, 90 (noventa) dias de
Licença-Prêmio,  referente  ao  período  de  22/11/2015  a
27/06/2022, conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.934, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.ª  Daniele
Aparecida Fernandes, matrícula 2505/1, Educador Social,
referência  4“A”,  lotada  na  ASSISTENCIA  SOCIAL  -  CRAS
IRMA BEATRIZ H B LEITE, 90 (noventa) dias de Licença-
Prêmio, referente ao período de 03/11/2015 a 06/06/2022,
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173 de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, para serem fruídos oportunamente, de acordo
com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei
Complementar 917/06.

Lins, 10 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

10 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 42.935, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
RESOLVE acatar o Relatório Final da Comissão de Processo
Administrativo  Disciplinar,  instaurado  pela  Portaria  nº
42.376,  de  14/06/2022,  DEMITINDO  o  servidor  público
municipal,  Sr.  Paulo  Moreira  dos  Anjos,  matrícula
4061/3, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, por
ter infringido os artigo 64, inciso I, e artigo 79, do Estatuto
dos Funcionários e Servidores Públicos Civis do Município
de Lins - Lei Complementar nº 97/92, a partir da data da
publicação desta no Diário Oficial do Município.

Lins, 11 de outubro de 2022.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de outubro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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               Câmara Municipal de Lins 
                    Estado de São Paulo 
 

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - Lins/SP - CEP: 16.400-155 – Fones: (14) 3533-2626  

Fax: (14) 3523-1131 – e-mail: secretaria@camaralins.sp.gov.br  - Site: www.camaralins.sp.gov.br 

 

DECRETO LEGISLATIVO nº 605 
 

Concede o “Certificado de Honra de Reconhecimento Comunitário de Segurança” aos 
policiais e profissionais de segurança do Município. 

 
ROBSON JOSÉ PERES PASSOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Lins, Estado de São Paulo, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica concedido, nos termos dos Decretos Legislativos nºs: 541 e 575, de 20/08/18 e 
20/09/21, o “Certificado de Honra de Reconhecimento Comunitário de Segurança” às 
personalidades abaixo relacionadas, que se destacaram por suas ações em favor da ordem e da 
segurança, ou ainda, que tenham prestado relevantes serviços à coletividade: 
 

I – Senhor 1º Sargento PM Thiago Trombini, da Polícia Militar; 
II – Senhor André Ricardo Hauy, da Polícia Civil; 
III – Senhor Soldado PM Edson Roberto da Silva, da Polícia Militar Ambiental; 
IV – Senhor 2º Sargento PM Marcos Gonçalves Gomes, da Polícia Militar Rodoviária; 
V – Senhor 2º Sargento PM Carlos Aparecido Vasconcelos, do Posto de Bombeiros;  
VI – Senhora Doralice Rodrigues dos Santos, da Polícia Técnico Científica; 
VII – Senhor Sargento Helton Aureliano Alves, do Exército Brasileiro – 37º BI-MEC. 
 

Art. 2º - Os correspondentes Certificados serão entregues aos homenageados em Sessão 
Solene, convocada pela Presidência desta Casa, a ser realizada em comemoração aos policiais 
e profissionais de segurança do nosso Município, ou de maneira privada, caso não seja 
possível a realização da referida Sessão Solene. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento em vigor. 
 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

C. M. de Lins, 10 de outubro de 2022 
 
 

a.Robson Peres 
Presidente 

 

 

Registrado e publicado na  Se- 
cretaria  Administrativa    da  
C. M.  de Lins, em 10/10/22. 
 
       a.Walkiria Barbosa 
      Diretora Parlamentar 
LMOM  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

mailto:secretaria@camaralins.sp.gov.br
http://www.camaralins.sp.gov.br/
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